
 

 
 
 
 
 

   

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – ANO VI – LEI 1.679 DE 26 DE MAIO DE 2021. 

 Edição Nº 908 - São Gonçalo do Pará-MG, 07 de março de 2025. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

PARÁ - EXTRATO DOS CONTRATOS Nº 018 – 

Contratado: Matheus Silva Vila Nova, CPF ***.402.426-**, 

valor total est. R$39.963,60, Nº 019 - Contratado: Leonardo 

Alves de Oliveira CPF: ***.717.256-** valor total est. 

R$36.612,90, Nº 20 - Contratado: Sarah Pauliana Vieira da 

Silva CPF nº: ***.942.406-**, valor total est. R$ 30.351,50, 

Nº 21 - Contratado: Ozair Amaral Tibúrcio CPF: 

***.539.866-**, valor total est. R$ 29.436,00, Nº 022 – 

Contratada: Cooprafad – Cooperativa dos Produtores da 

Agricultura Familiar de Divinópolis/MG e Região CNPJ 

21.378.985/0001-63 valor total est. R$93.427,00. Processo 

Licitatório nº 004/2024 Dispensa 001/2024. Objeto: – 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, priorizando os assentamentos da reforma 

agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas, destinados à alimentação escolar 

para atender os alunos matriculados nas escolas de 

Educação Infantil, Fundamental da Rede Pública Municipal 

de São Gonçalo do Pará, culminando assim no 

cadastramento do grupo formal e/ou informal  de 

agricultores familiares, conforme Resolução FNDE nº 

06/2020 e Lei Federal 14.133/21. São Gonçalo do Pará/MG, 

07 de março de 2025. Willian de Souza Brito – Secretário 

Municipal de Educação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

PARÁ/MG. EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE 

VALOR.  Processo Licitatório Nº 042/2024, Pregão  

 Licitação e Contratos 

Eletrônico Nº 010/2024. Objeto: Registro de preços para 

possíveis e futuras aquisições de gêneros alimentícios 

perecíveis, não perecíveis atender às necessidades das 

Secretarias Municipais de São Gonçalo do Pará., nas 

condições descritas e especificadas no Termo de 

Referência. Empresa vencedora: MWR Distribuidora 

LTDA – ME, CNPJ nº 48.409.842/0001-28. Aditivo de 

equilíbrio econômico financeiro do ITEM 81, que passa do 

valor de R$3,30 para R$7,50, ITEM 83 que passa do valor 

de R$ 3,79 para R$ 4,38, ITEM 94, que passa do valor de 

R$ 3,80 para R$ 8,13 e ITEM 99 que passa do valor de R$ 

6,29 para R$ 7,63. Fund. Legal: Lei 14.133/21. São 

Gonçalo do Pará/MG, 07 de março de 2025. Osvaldo de 

Souza Maia – Pref. Municipal. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

PARÁ, torna público Processo nº 05/2025, Dispensa nº 

04/2025. Aquisição de Gêneros Alimentícios, Lanches, 

Materiais de Limpeza e Higiene e demais materiais de 

consumo, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Pará/MG. Dotação 

Orçamentária 01.01.01.01.031.0001.2001.33903000 

Fonte 1500. Embasamento legal – art. 75, II da Lei 

14.133/2021.Entrega de propostas adicionais até – 

12.03.2025 até às 16 horas por e-mail – 

camarasgpara@gmail.com . Mais informações pelo 

telefone 37-3234-1142. São Gonçalo do Pará, 07.03.2025. 

Lincoln Leonardo Gomes Maia – Presidente da Câmara 

Municipal. 

 

 

 

 

 

 Câmara Municipal 

 EDITAL DE DESIGNAÇÃO N. º 

22/2025 – PROCESSO SELETIVO 

02/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – 

CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES 

PÚBLICOS (AS) PARA O QUADRO DE 

PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO DO PARÁ/MG – EDIAL Nº 

01/2024 

mailto:camarasgpara@gmail.com


 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO DO PARÁ/MG - EDITAL Nº 01/2024 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES 

PÚBLICOS(AS) PARA O QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO DO PARÁ/MG - EDITAL Nº 01/2024 

 

O Exmo. Sr. Osvaldo de Souza Maia, DD. Prefeito do Município, mediante as condições 

estipuladas no Concurso Público do Município de São Gonçalo do Pará/MG - Edital Nº 

01/2024, em conformidade com as normas constitucionais e demais disposições legais 

atinentes à matéria, HOMOLOGA, nos termos do item 12.1. do referido Edital, o 

Resultado Final e a Classificação dos Candidatos aprovados, nos endereços eletrônicos 

oficiais do Concurso Público (nos endereços eletrônicos novo.ibgpconcursos.com.br e 

www.saogoncalodopara.mg.gov.br), para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

quanto ao resultado do presente certame público. 

 

São Gonçalo do Pará, 07 de março de 2025. 

 

OSVALDO DE SOUZA MAIA  

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ/MG 



 

 Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Pará – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Cel. Pedro Teixeira de Menezes, n.º 200 – 1º Andar, Centro 
(37) 3234-1884/ E-mail: educação@saogoncalodopara.mg.gov.br 

 
 

 

EDITAL DE DESIGNAÇÃO N.22º/2025 
PROCESSO SELETIVO 02/2024 

 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e de acordo com o edital do processo 

seletivo, nº 02/2024, informa que haverá vagas para os seguintes cargos: 
 

 

Quant. Cargo: Local: Turno: Edital: 

01 AUXILIAR DE COZINHA  ESCOLA MUNICIPAL 

CORONEL EPIFÂNIO 

MENDES MOURAO 

VESPERTINO 02/2024 

01 AUXILIAR DE LIMPEZA  ESCOLA MUNICIPAL 

CORONEL EPIFÂNIO 

MENDES MOURAO 

VESPERTINO  02/2024 

 

 

          A reunião será realizada na sede da Secretaria Municipal de Educação situada à Rua 

Coronel Pedro Teixeira de Menezes, n.º 200 A, Centro, no dia 10 de Março de 2025 às 

09h00min. 

 O candidato interessado deverá comparecer na reunião de designação, onde serão 

apresentadas as vagas existentes para contratação seguindo a ordem de classificação no 

processo seletivo n°02/2024, portando todos os documentos originais mencionados no ato 

da inscrição. Para candidatos que não se inscreveram no respectivo processo seletivo, deverá 

ser comprovada a escolaridade mínima exigida ao cargo, além da carteira de identidade. 

 O não comparecimento do candidato à reunião de designação importará na perda do 

direito de ser contratado nesta, mas não impedirá que o candidato participe de outras reuniões 

de designação e concorra a vagas posteriormente oferecidas. 

 O candidato que desistir da vaga após assinatura na reunião ficará impedido de 

concorrer a outras vagas posteriormente oferecidas para o cargo em que se der a desistência 

durante o período de vigência do processo seletivo. 

 

São Gonçalo do Pará, 07 de março de 2025. 

 

                                        

                                        Bianca Pietra Barbosa Moraes  

Chefe de Departamento de Apoio Pedagógico e Avaliação do Ensino 
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